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DESPACHO N.O O8/GAP/2026

ASSUNTO: Gessação do Cargo de Direção intermédia de 2.o Grau - Chefe da Divisão de Gestão

Urbanística - Eduardo José Paupério da Silva

provimento no Cargo de Direção lntermédia de 2.o Grau - Chefe da Divisão de

Planeamento em regime de substituição - Eduardo José Paupério Silva

Considerando que

A eficácia da Administração pública depende da permanente adequação das suas estruturas e lideranças às

orientações estratégicas definidas pela tutela;

No atual contexto de gestão, tornou-se imperativa uma profunda reorganização da Divisão de Gestão

Urbanística, visando uma otimização de recursos e um realinhamento operativo com as novas prioridades

definidas para essa Unidade Orgânica;

Esta reestruturação não configura uma mera alteração orgânica pontual, mas sim uma mudança substantiva

nas orientaçÕes políticas e nos objetivos estratégicos que haviam sido balizados aquando da designação do

Dirigente lntermédio de 2.o grau dessa Unidade Orgânica:

Face à necessidade de imprimir um novo modelo de governação e de assegurar que a equipa dirigente se

encontra plenamente alinhada com este novo paradigma de reorganização, verifica-se uma desadequação

superveniente entre o perfil de gestão anteriormente estabelecido e as exigências que agora se pretendem

imprimir.

Esta alteração de rumo estratégico fundamenta a decisão de renovação da liderança para garantir a coesão e a

eficácia na implementação das novas políticas públicas;

Deste modo, ao abrigo do disposto na subalínea iv) da alínea e) do n.o 1 do artigo 25.o da Lei n.o 212004, de 15

de janeiro, na sua redação atual, e sem que tal ponha em causa o mérito ou a desempenho profissional

demonstrado pelo dirigente ate à data, determino a cessação da designação, em regime de comissão de serviço,

do dirigente intermédio de 2.o grau, Eduardo José Paupério Silva, Chefe da Divisão de Gestão Urbanística.

Gonsiderando ainda:

1. A vacatura do cargo de direção intermédia de 2.o grau da Divisão de Planeamento;
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2. Que importa assegurar o regular funcionamento, coordenação e direção da Unidade Orgânica em causa,

de modo a garantir a prossecução integral das suas atribuiçôes, competências e responsabilidade que

lhe estão cometidas pelo Regulamento da Organização dos Serviços Municipais, publicado em Diário

da República.,2.a série, n.o 55, de 1B de março de 2024;

3. Que, nos termos do artigo 27.o da Lei n.o 0212004, de 15 de janeiro, na sua atual redação, os cargos

dirigentes podem ser exercidos em regime de substituição no caso de vacatura do lugar;

4. Que o licenciado Eduardo José Pauperio Silva, cumpre os requisitos para o cargo e tem competência

técnica, aptidão, experiência profissional e formação adequadas ao exercício do cargo, de acordo com

o estabelecido no n.o 1 do artigo 20.o da citada Lei n.o 212004, de 15 de janeiro, na sua redação atual;

5. Estar assegurada a respetiva dotação orçamental para suporte da despesa.

Designo, em regime de substituição, o licenciado Eduardo José Paupério Silva, para o cargo de Chefe da

Divisão de Planeamento.

Determino, ainda, que se proceda à abertura de procedimento concursal no prazo máximo de 90 dias.

A respetiva Nota Curricular está em anexo ao presente despacho.

Publique-se no Diário da República e afixe-se o presente Despacho nos lugares públicos do costume e nos locais

de trabalho.

O presente despacho produz efeitos a 28 de fevereiro de 2026

Valongo, 26 de fevereiro de 2026

O Presidente da Municipal,

(Paulo F , Eng.o)
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Nota Gurricular

Nota Curricular

Nome: Eduardo José Paupério Pereira da Silva

Data de nascimento: 21 de fevereiro de '1978

HabilitaçÕes académicas: Licenciatura em Arquitetura; Pos-Graduação em ordenamento do Território e

Ambiente

Categoria: Técnico Superior desde 06.07.2005

Experiência profissional: Técnico Superior na ârea do licenciamento de obras particulares e urbanismo da

Câmara Municipal de Estarreja entre 06 de julho de 2005 e 30 de setembro de2007', Técnico superior naárea

do planeamento e ordenamento do território entre 1 de outubro de2007 e 31 de janeiro de 20'16; Chefe da

Unidade de lnformação Geográfica, Topografra e Cadastro (em regime de substituição) entre 1 de fevereiro de

2016 e 15 de agosto de 2017., Chefe da Divisão de Ordenamento do TerritÓrio e Ambiente (em regime de

substituição) entre 16 de agost o de 2017 e 27 de março de 2018; Chefe da Divisão de ordenamento do Territorio

(em regime de substituição)entre 28 de março de 2018 e 7 de agosto de 2019; Chefe da Divisão de ordenamento

do Territorio (em comissão de serviço)deste B de agosto de 2019 a 6 de dezembro de2021; Chefe da Divisão

de Gestão Urbanística (em comissão de serviço)desde 7 de dezembro de 2021 ale à presente data.

Formação profissional Relevante: <Regime Jurídico dos Estabelecimentos de Restauração e Bebidas, IGAP,

14h, em 2006; <Codigo do Procedimento Administrativo>, IGAP, 35h, em 2006; <Regime Jurídico da

Urbanização e da Edificação>, IGAp, 30h, em 2007; <Regime Jurídico do Licenciamento lndustrial>, IGAP, '12h'

em 2007; <Novo Regime Jurídico de Urbanização e Edificação>, IGAP, 1Bh, em 2008; <<Os Novos Decretos

Regulamentares do RJIGT), IGAP, 7h, em 2009; <Certificado de Competências Pedagogicas> IEFP, 100h' em

2010, <tntrodução à utitização de METADADOS>, DGT,7h, em 2015; <ARGIS 2.0 Fluxos de Essential

Workflows>, ESRI, 36h, em 2016 <Classificação e Qualificação do Solo no âmbito do novo RJIGT>, IGAP' 10h'

em 2016; <Capacitação em eGtS, POSTGRES e GEOSERVER>, AMP, 36h, 201ô; <TerritÓrios lnformais:

Dirertos, Legitimidade e Cidadania>, FAUP; 26h, em 2017, <Novo Regulamento Geral de Proteção de Dados>,

tGAp, .14h, em 201g, <ArcGlS l.0 tntroduction to GIS>, ESRI '16h, em 2019, <ArcGlS 2.0: EssencialWorkflows>,

ESRl,24h, em 2019; <Curso de Gestão Pública na Administração Local>, FEPAL, 212h, em 2021; <Gestão,

Segurança de Obras, Fiscalização e Contraordenações> IGAP, 60h, em 2022; <Gestão do Territorio I

lnstrumentos Municipais>, IGAP, 63h, em 2022', <Simplex Urbanístico>, FPO, 7h, em 2024', << ReCAP Orientação

para os Resultados>, lNA, 7h, em2025', <ReCAP Orientação para o Serviço Público> lNA, 7h, em2025, <ReCAP

Orientação para a Colaboração>, lNA, 7h, em2024',

ili,ìr, ri li:'l
ì-la.:,t,,1 Ì, , ì ! ': :r 1-r V j rj .1.:

i rl:i--ì I ì _ r. \j r\rr,: .tì r t, r -_:i
r:,i: .: ìJ _ìì

.._.r. .. tr , jì j :t t:
-i:lr' -.,. u :t,r :ììt. /:t :-i;r:ì il
';1,\'ì .i i . r:.Li:',;ì ,--lar,:




